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PORTARIA Nº 4569, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 
competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.

 
CONSIDERANDO o  Requerimento (1317151), a Nota de Dotação (1329254) e a Decisão GABPRES (1330641) do Processo 

Administrativo SEI/TJAM n.º 2023/0000048064-00,
 
RESOLVE:
 
TORNAR DISPENSÁVEL a Licitação, nos termos do art. 75, II da Lei nº 14.133/2021, autorizando a contratação direta da empresa 

DUARTE PROMOTION, inscrita no CNPJ n.º 49.407.099/0001-30, no valor total de R$ 15.162,00 (quinze mil, cento e sessenta e dois 
reais), para aquisições de cordões para crachás funcionais para servidores, magistrados e estagiários, conforme Mapa de Preços da 
Secretaria de Compras (1326045).

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
  

(assinado digitalmente)

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Presidente

PORTARIA Nº 4575, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 
competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997, e

 
CONSIDERANDO o Parecer da AJAP/TJ (Id. 1329596) e a Decisão GABPRES (Id. 1330682) exarada nos autos do Processo 

Administrativo SEI/TJAM n.º 2023/000047346-00,
 
RESOLVE:
 
TORNAR DISPENSÁVEL a Licitação, nos termos do artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93, autorizando a contratação da empresa 

ARTCARD LTDA - CNPJ 05.449.347/0001-30 , no valor total de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), com a fi nalidade da 
aquisição de 60 (sessenta) Medalhas, conforme o Termo de Referência SECOP/SEAC (Id. 1321883), em observância às exigências 
previstas no art. 26, da Lei nº 8.666/93.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.  

 (assinado digitalmente)

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
 Presidente

PORTARIA Nº 4559, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício de suas 
competências legais, e

 
CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos do Processo Administrativo SEI/TJAM nº 2023/000045614-00;
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 514, de 07 de fevereiro 2023, que consolida normas sobre concessão e pagamento de 

diárias e a emissão de passagens aéreas pelo Tribunal de Justiça do Amazonas, bem como disciplina a prestação de contas e dá outras 
providências;

 
CONSIDERANDO haver compatibilidade entre o motivo do deslocamento e o interesse da administração, bem como a correlação 

entre a viagem e as atividades desempenhadas pelos benefi ciários.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º RETIFICAR os termos da Portaria nº 4297, de 07/11/2023, na parte que autorizou o deslocamento, passando a vigorar com 

a seguinte redação:
 
“AUTORIZAR o deslocamento da Diretora de Cerimonial Érika Ferreira Ribeiro, a fi m de acompanhar e realizar apoio logístico da 

Exma. Presidente e demais Magistrados deste Poder no 17º Encontro Nacional do Poder Judiciário, na cidade de Salvador/BA, com 
data de saída em 03/12/2023 e retorno em 06/12/2023.”

 
Art. 2º MANTER INALTERADO os demais termos da citada portaria.
 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.


